
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO - PP

DECIMO PRIMEIRO íIt') TERMO DE ADITAMENTO AO CON-
VENIO N" 12412020. DE t0/07/2020, QUE CELEBRAM ENTRE Sr, O
MUNICÍPIO DE SUZANO E A IRMANDADE DA SANTA CASA
DE MISERICóRDIA DE SUZANO, PARA A PRORROGAÇÀO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, VISANDO O FORTALECI-
MENTO DO DESENVOLVIMENTO DÁS AÇOES E SERVIÇOS
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PRESTÀDOS AoS USUÁRIOS Do
SUS NÀ REGúO, ATRAVÉS DA INDICAÇÁO DE REPASSE DE
RECURSOS PARA ENFRENTAMENTO AO COVID19, NA FOR-
MA QUE ESPECIFICA, CONFORME DECIDIDO NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO PROTOCOLADO SOB O N" O7.O3I/2020, DE
30/06/2020. sMS

' : 
t. t ::,1: ::.:: : . :' .. t: l.l. A INSTITUIÇÂO, nos termos do Termo de ConVêniojf 12412020,

de 1010712020, fiirirddó independentemente de proeedimento licitatório. cômprometeu-se, perante o
MUNICiPIO. promover o foíalecimento do desenvolümento das ações e serviços de assisrência à

saúde prestados aos usuários do sus na regiãô, atrâvés da indicação de repasse de recursos para

enfrentamento ao COVIDIg, conforme descrito na Cláusula PíimeiÍ4 item t.l.

1.2. A Secretaria Municipal de...Saúde do MUNICÍPIO, por meio do
Despacho n' 06212021, de 0810612021, e demais documentos constantes do Processo
Administrativo n' 07.031/2020, de 08103/2020, solicitou e justificou o aditamento do convênio,
com base na legislação vigente.

CLAUSULA SEGUNDA: DO PRÀZO DE VIGENCIA

2.1. Por este Décimo Primeiro (11') Termo de Aditamento, fica renovado
o prazo de vigência do Convênio rf 12412020, de 10/07/2020, para mais um período de 0l íum)
4qê§, com início no dia l!!9_igq!91§!Q!l e término no dia @!qig!@j§!@!.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

il::rirl

DE SUZANO,
to, sob o no

Estado de Sâo Paulo. neste ato representado por seu Secre-
Saúde, PEDRO CHARLE§::I§HIRÀKÂWA ISHI, doravanló

à IR-N{ÁNDADE CASA DE
sem fins inscrita

no CNP.IMF . sob no. 5 1.26 1.998/000 I -1 9, com seus estatutos sôciais no

ato seu Dr. ROSVALDO CID

124t2020,. de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

C USULA TERCEIRA: DA RATIFICA O E PUBLICÀ Ão

3,1. Todos os doclrmentos constantes do Processo Administrativo n"
07 .03112020, de 30106/2020, passam â fazer parte integrante do Termo de Convênio e deste adita-
mento, independentemente de traslados ou transcrições.

3.2. As pârtes ratificam todas as demais cláusulas e condições do instru-
mento contrâtual ôriginal, exceto no que venha contrariar o ora pactuado, competindo, ao MUNI-
CIPIO, providenciar a publicação do extrato do presente, no prazo, e na forma legal.

E, pois assim se achando as partes combinâdas, firmam o presente ins-
Íumento, impressô sômente no anverso em quatro (4) vias de igual teor, conteúdo e form4 na pre-
sençâ das testemunhas abaixo.
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.. ,S.!!iirno, l,0 dêiirdllo,de 2§â1.

Secretário Municipal
MUNICiPIO

IRMANDADE DA SA A ASA DE MIS DE SUZANO
LDO CID
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Gisele os de Oliveira
RG: 27.784.450-2-SSP/SP
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Thábata de Oliveirâ Haseyama
RG: 40.909.08 l-5-SSP/SP
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MUNICIPIO DE SUTANO-§P

PEDRO CHARLES SHIRAKÀWA ISHI
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